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Macapá-AP. de 14 à 22 de dezembro de 1993. 

Chefe de Gablnetll do F'MIIto 
LUIZ Al.BEJITO COSTA GUEDES 

SBCRETA.IUADO 

Sec:ndrto t.bllclpel de Mnlllllllnçlo 
J0Ao BITTENCOURT DA SLYA 

Vlce-PreWodo.......,deMapA 
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ATOS DO P_ODBR. ·BXBCUTI.VO - Considera de UTIUDADE PÚBUCA no 

. Município de Macapá, a FEDERAÇÃO 
AMAPAENSEDEIUDO. 

LEI N° S96/93o.PMM. de 16 de dezembro de 1993. 

Coosl~ra de Utlllda~ Pública no Muniáplo de 
Macapá, o "GRUPO DE IDOSOS DO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO PERPll· 
1110 SOCORRO". 

O Pn:feikJ Municipal de Mactlpá. 

Faço sa.ber que a Câmara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte .Lei: 

~1°-Jl~mOO~unuDADEPúBUCA 
no Munlc(pio de Macapil, o "GRUPO DE IDOSOS DO 
BAIRRO NOSSA SENHORA DO PERP.énJO SOCOR
RO", CQm !Ode nesta cidade, DOS tet1D08 da Lei n° rR7{19-

PMM, de 24 de maio de 1979. 

Art '1:' • Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
bJkaçAo, revogadas as diapoliçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 16 de dezembro~ 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.JlO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

O Pn:feito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a cap:H~ra Municipal de Macapl de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1° • ~ considerada ~ um..IDADE PÚBUCA 
no Munlápio ~ Macapá, a FEDERAÇÃO AMAPAENSE DE 
ruoO. 

Art '1:' • Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu· · 
bJkaçAo. 

Art. 3° - Revogam« as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 16 ~dezembro de 1993. 

• 
JOÃOBOSC 

LEI N° 598193-PMM. de 20 de dezembro de 1993. 

. 
·' 

DlspOe sobre o direito do VaJe..Geatante, DOS 

OnX!." ' que fazem 1lnba na zooa urbana, oeste 
Mu"lrfnin.. 



• O ~ da C8nuua Municipal de Ma-

Faço aabcr que a camara Municipal de Macapá apro
vou c mantew, ap61 veto do Prefeito Municipal, e eu promulgo, 
com bMe DO ctilpolto no f 'tO do art. 203 da Lei Organica do 
MUDiclp6o de MacaP', a .egulnte Lei: 

Pâg.02 

Faço sabet que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t 0 
- Os valores dos vencimentos, salários, proven

tos, gratificaÇOes e demais vantagens dos servidores do Municí
pio de Maca pá, passam a vigorar de acordo com os anexos I, 11, 
111 e IV à presente Lei. 

Art. 1° • .a ueeaurado à gestante, a partir do 3° mes 
de JI1Mdcz, entrada pela porta dianteira, nos coletivos que ta- · 
zan liDba na zooa urbana, neste Municfpio, mediante apresen
taçlo do Vale-Oeltante. 

Art. ~ • Ftca concedido Abono de CR$ 1.100,00 
(Hum Mil e Cem Cruzeiros Reais) no mes de dezembro de 
1993, aos servidOres integrantes dos nfvels de atividades de Au
xiliar e Auxiliar Ttcnico em Adminlstraçao PGblica, isento de 
quaisquer descontos ou contribuiÇOC3. Parqrato Único • O Vale-Gestante poderá ser substi

tufdo pelo vulor lotearaJ da passagem em moeda corrente. 

Art. lO • AA beneficiárias desta Lei, deverao requerer 
o Valc-Oeataotc, a preço de custo, no Departamento Municipal 
de Traalportel Urbanol, mediante apresentaçao do exame de 

8f8VIdez. 
f 1°- A validade do Vale-Gestante será garantida por 

trinta dlal, ap61 qualquer reajuste das tarifas dos transportes 
cdeúvol. 

f~- O direito ao Vale-Gestante t pessoal e intrans
ferfvel, estando sujeito à perda, aquela que efetuar o seu uso 
iDdevldo. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
bllc:açlo, rcvopdas as dlsposiçOes em contrário. 

PAI..Á€10 1ANARY NUNES, em 20 çle dezembro de t993. 

MANOEL BEZERRA 
Presidente da CMM em Exercfclo 

LBl N° S99/93-PMM, de 20 de dezembro de 1993. 

DiapOe sobre os valores dos venclmentos,.aalá
riol, proventos, penaOes, gratificaçOes e demais 
vantaaens dos servidores do Municfpio de Ma
capá e dá outras provl~ncias. 

Art. 3°- .a criada a Classe "E", com nfveis de números 
25 a 30, para as atividades a que se refere o art. 4° da Lei no 
479192-PMM, de 15 de julho de 1992: 

Art. 4° - Fica aut9rizada a Secretaria Municipal de 
Adminlstraçao-SEMAD, através do Departamento de Pessoal, 
a proceder o enquadramento necessário ao cumprimento da 
presente Lei. 

Art. 5° - Aplicam-se aos servidores contratados pela 
Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanizaçao de Ma
capá - EMDESUR, as vantagens estabelecidas nos artigos 1° e 
~da presente Lei. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicaçao desta 
Lei, correrao à conta de Recursos do Orçamento Municipal, 
suplementados no montante necessário, pelo Poder Executivo. 

Art. 7° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
caçao, com efeitos financeiros a contar de t 0 de dezembro de 
t993. 

Art. SO - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de dezembro de t993. 

JOÃO BOSCO PAPAIÉO PAES 
0 Pr({ftlo Municipal de Macopá. PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP Á 

TABELA DE VENCIMENTOS DO M~S DE DEZEMBR0.93 - ANEXO I ~ LEI 599/93 - PMM 

CLASSE NÍVEL AUXILIAR AUX . TÉCNICO TÉCNICO ANAL .ADM . PÚBLICA 

1 

2 
3 

A 
4 
5 

7 
8 

8 
9 

~·10 
11 
12 
13 
t4 

c 15 
16 
17 
18 

18.967,96 
19.347,31 
19.734,25 
20 .128,93 

22.001.81 
22 .441,85 
22.890,68 
23.348,50 
23 .815 47 
24.529 ,93 
25 .020,53 
25 .520,95 
26 . 031 ,37 
26 .552 , QO 
27.083 03 

21.202,21 3·5. 091 ,58 73 .694,40 
21.626,25 35 .793,41 75.16a, 27 
22 .058, 77 36.509,28 76.671,63 
22.499,95 37:239,47 78.205,06 
22.949,95 37.984,26 79 .769,15 
23.408 95 38.743 95 81.364 52 
24.111,21 39.906,26 83 .805,45 
24 .593,43 40.704,40 85 .481,53 

25.085.31 41.518,47 87.191,16 
25.587,01 42.348,85 88.934,97 
26. 098, 75 43 .195,82 90.713,66 
26.620, 72 44.059,75 92.527,93 

27 .419, 33 45.381,53 95.303.76 
27.967. 72 46. 289,16 97 . 209,82 
28.527,08 47.214,95 99.154,01 
29.097,63 48. 159,25 101.137,08 
29.679,58 49 . 122,43 103 . 159,82 
30.273 18 50. 104 87 105.223 01 
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PALÁCIO lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIÉO PAES. 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 601!93-PMM, de 20 de dezembro de 1993. 

Denomina de ÁLVARO NOBRE, a Avenida 
sem denominaçao, localizada no loteamento 
Universidade, com infcio na Rua Amadeu Ga
ma e término na Rua Eurico Barbosa, confor
me planta em anexo. · 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica denominada de ÁLVARO NOBRE, a 
Avenida ~m denominaçao, localizada no loteamento Universi
dade, com infcio na Rua Amadeu Gama e término na Rua Eu
rico Barbosa. 

Art. '1:> • Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAi.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 602193-PMM, de 2P de dezembro de 1993. 

Denomina oficialmente de FRANCISCO MA
TOS, a Avenida sem denomina~. com início 
na Quadra 74 e término na Quadra 78, situada 
entre as Ruas Amadeu Gama e Eurico Barbo
sa, no loteamento Universidade. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada oficialmente de FRAN
CISCO MATOS, a Avenida sem denominaçao, com infcio na 
Quadrá 74 e término na Quadra 78, situada entre as Ruas 
Am8deu Gama e Eurico Barbosa, no loteamento Universidade. 

Art. '1:> - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
bllcaçao. 

Art. 3° - Revogam« as disposições em contrário. 

PALÁCIO lAURINDO DOS SANTOS BANHÃ, 
em 20 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO P AP AIÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 603/93-PMM, de 22 de dezembro de 1993. 

DiapOe sobre a cria~o da COORDENADO-

RIA MUNICIPAL DE CULTURA, a.ltera e 
modifica a estrutura da Secretaria Municipal de 
Educaçao e Cultura e dá outras proviéJe,,.ias. 

O Prefeito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criada na Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Macapá, a Coordenadoria Municipal 
de Cultura, órgao de dlreçao superior, subordinada diretamente 
ao Prefeito, a nível de secretaria, correspondente ao Código 
PMM-DAS-101.3, com a finalidade de prorpover a política de 
desenvolvimento cultural do Município de Macapá. 

· § 1 o - A Coordenadoria Municipal de Cultura, será di
rigida por um coordenador de nível superior, com conhecimen
tos em assuntos culturais, com cargo de Provimento em Co

mi.ssao, cujas atribuiçOes especfficas serao deflnidas em regi
mento próprio, aprovado por Ato do Poder Executivo. 

§ 1:" - A Coordenadoria Municipal de Cultura, 
compOe« das seguintes unidades administrativas, nos moldes 
do organograma anexo: 

I - Departamento de Desenvolvimento Cultural; 
11 -Departamento de PatrimOnio e Arquivo Histórico. 

§ 3° - O Conselho Municiai de Cultura, passa a ser 
vinculado à Coordenadoria Municipal de Cultura. 

Art. 1:> - Compete à Coordenadoria Municipal de Cul-
tura: 

I - Programar; coordenar, executar, controlar e avaliar 
a execuçao dos planos, programas, projetos e atividades cultu
rais, respeitundo sempre a hierarquia e a competencia das de
mais unidades regimentalmente constituídas; 

11 - Desenvolver todas as atividades legais e necessá
rias para reatiza'r pesquisas, estudos, oferecer apoio às manifes
taçOes culturais, artfsticas e de preservaçao do patrimônio histó
rico do Município de Macapá; 

m . Promover e incentivar o intercâmbio com outras 
instituições congêneres do Estado e da Uoiao e o Exterior; 

IV - Promover a organizaçao e execuçao de exposiçao 
e demais eventos culturais de responsabilidade da Prefeitura; 

V - Proceder todas as demais atividades necessárias 
para promover, no âmbito do Munlcfplo, o desenvblvimento e a 
produçao cultural. 

Art. 3° - Compete ao Departamento de Desenvolvi
mento Cultural: 

I- Programar, coordenar e controlar a execuçao das 
atividades artJ'stlcas, literárias e culturais do Municfplo; 

11 - Elaborar o Calendário CUltural e Ovlco do Mu-
nicfpio; 

m . Executar programas e projetos de desenvolvi
mento das artes e de preservaçao das tradições populares, fol
clóricas e artesanais do Municfpio; 

IV • Catalogar e classificar p acervo histórico cultural 
e artístico do Município, eapectficando critérios para cooaer-

.. 
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vaçao, tombamento, aquisiçao e se~; 

V - Articular-se com outras unidades da Secretaria, 
com órgb da adrninistraçao municipal e demais entidades pú
bUcas e privadas, objetivando m11tua colaboraçao e participaçao 
em atlvidadca inerentes à sua área de atuaça<>; 

V1 - Organizar e manter atualizado o cadastro de clu
bes de servi~ e esportivos, entidades de classe e assistenciais, 
bem como, empresas de prestaçao de serviço de caráter turísti
co no Municfpio; 

Vll - Promover o levantamento e cadastramento de 
festas, comemoraçOes populares e de natureza cfvica, de im
port.Ancia para o Municfpio; 

VIII - Realizar o cadastramento de artesões, artistas e 
cand!datos às feiras de comidas e bebidas trpicas, flores e plantas 
ornamentais e feiras similares, mantendo sistema de registro e 
arquivo de documentos relacionados com tais atividades; 

IX - Programar e coordenar a execuçao de programas 
de Of'!lamentaçao da cidade em ocasiões festivas; 

X - Cumprir outras atividades compatíveis com a na
tureza de suas funçOes. 

Art. 4° - Compete ao Departamento de PatrimOnlo e 
Arquivo Histórico: 

I - Programar, coordenar e controlar a execuçao das 
atividades do Departamento de PatrimOnio e Arquivo Históri
co, em observência aos termos da Lei n° 386190-PMM, de 04 de 
dezembro de 1990; 

ll • Elaborar diretrizes para formulaçao da polftica de 
proteçao do PatrimOnio e Arquivo Histórico do Municfpio, em 
articulaçao com o CQnselbo de Proteçao do PatrimOnio Históri
co e Cultural do Municfpio de Macapá. 

lll • Cumprir outras atividades compatíveis com a na
tureza de suas funçOes. 

Art. 5° - Ficam criados os segujntes cargos de Provi
mento em Comissao: 

I - Coo~nador Municipal de Cultura, Código 
PMM-DAS 1013; 

11 - Diretor do Departamento de Desenvolvimento 
Cultural, Código PMM-DAS 101.2; 

lll • Diretor do Departamento de PatrimOnio e Ar
quivo Histórico, Código PMM-DAS 101.2. 

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Educaçao e Cultu
ra, passará a demominar-se de Secretaria Municipal de Edu
caçao. 

Art. 7° - Fica extinto o Departamento de Cultura, Es
porte e Lazer, com as respectivas unidades administrativas e 
seus.cargos e funçOes. 

Art. go- Fica criada na Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Educaçao, a Seçao de Educaçao Flsica 
e Desporto Escolar, subordinada à Divisao de Ensino de 1° 
Grau, cujas atribuiçOes serao definídas em regimento próprio, 
aprovado por Ato do Poder Executivo. 

·Parágrafo Único - Compete à Seçao de Educaçao Fl
sica e Desporto Escolar: 

I - Promover, coordenar, controlar .e avaliar a exe
cuçao de todas as açOes dklático-pedagógicas, na área de Edu
caçao Flsica e Desporto Escolar; 

Il - Promover a elaboraçao do Çalen~rio de Progra
maçOes, observando as necessidades e possibilidades do sistema 
educacional, principalmente no que diz respeito às unidades es
colares; 

Ill - cumprir outras atividades compatfveis com a na
tureza de suas funçOes. 

Art. 9" - Fica criada a Funçao Gratificada, de Chefe 
da Seçao de Educaçao Ffsica e "Desporto Escolar, Código 
PMM-CAI200.3. 

Art. 10 - O Poder Executivo poderá baixar normas 
complementares, para a execuçao da presente Lei. 

Art. 11 -A despesa p.u-a aplicaçao desta Lei, correrá à 
conta d~ Recursos Orçamentários do Municfpio, ficando o Po
der Executivo autorizado a suplementar att o montante que for 
necessário. 

Art. 12 - Fica r~vogado o inciso V, do Parágrafo Úni
co do art. 23, da Lei n° 293/87-PMM, de 25 de novembro de 
1987 e demais disposiçl!es em contrário. 

caçao. 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data ele sua publi-

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 22 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N' 681/93-PMM, deU de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sdo conferidas pele ArL 222, Inciso I, da 
L.O.M , de 20 de junho de 1992, combinado com o Art. 210e se
guintes da Lei n<> 133/80-PMM, de 26 de deumbro de 1980 e, 
consitkrando os termos do Oftcio n° 01/93-PMM, de 12 de de
zembrode1993, · 

DECRETA : 

ArL zo- Fica prorrogado por mais 30 (trinJa) dia.r, o 
prazo pora conclusao dos trabalhos da Cõ,nissao de Inquhito 
AdministraJivo Disciplinar, instinúdo pele De~to n" 551/93-
PMM, de 04 de outubro de 1993. 

Art. 2<> - Este Decreto entra em vigor na da/a de sua pu
blicaçdo. 

Art. J<> • Revogam-se as disposiç~s em contrdrio. 

Di.·-sE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

PALÁCIO LA.URINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de de-
. :zembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANI'A.NA 
p/Prefeito Mtlllicipol de Mocapd 

t 

1 
\ 
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19 27 . 895,52 31.181,37 51.608,01 108.Y79,70 · 

20 28.453 ,42 31.805 , 00 52 .640,16 110{547 ,28 

21 29 . 022 ,48 32.441,10 53.692 ,96 11 2.758,22 
D 

29.602,92 33.089,91 54.766,81 115.013,38 22 
23 30.194,97 33.751,70 55.862,13 117.313 ;65 
24 30 .798 .86 34.426 .72 56.979.37 119.659.91 

GRUPO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS~O - PMM-DAS-100 • ANEXO li À LEI 
" 

599/93-PMM 

DISCRIMINAÇÃO VENCIME NTO % REPRESENTAÇÃO TOTAL 

PMM - DAS 101.1 H8.433,28 60 53.059 ,96 141.493,24 

PMM - DAS 1 01. 2 ~.384,92 80 95.507,93 214 . 892,85 

PMM - 'DAS 101.3 161.169,63 100 161.169, 63 322.339,26 

GRUPO DE FUNÇÃO GRATIFICADA 

~,. 
DISCRIMINAÇ~O TOTAL 

PMM - CAI-1 22.761,55 • 
~ . PMM - CAI-2 30.728,10 

• PHM - CAI-3 41 .482,93 

TABELA DO PLANO DE ISONOMIA DE VENCIMENTO DE PROFESSOR E ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 
CATEGORIA FUNCIONAL DE PROFESSOR ~I· CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

MAGISTÉRIO LICENCIATURA !lURTA LICENCIATURA PLENA 

CL ASSE A CLASSE B CLASSE C 

SU__U~b~~SE 
20 HORAS 40 HORAS 

su~1~~~sE 
20 HORAS 40 HORAS 

su~1~~~SE 
20 HORAS 40 HORAS 

1 35.091,60 7 0.183,19 1 35.969,38 71.938,73 1 36 . 847,18 73.694,42 
2 35 .793,43 71.586,85 2 36 .688,75 73.377,49 2 37.584,12 75.168,29 

\ 

3 36.509 , 30 73.018,59 3 37.422,53 74 . 845,04 3 38.335,79 76.671,65 
A B c 

4 ,37.239,49 74.478,97 4 38.170,97 76 .341,93 4 39.102,49 7 8. 205 .07 .. 
5 37.984 , 29 75.970,10 5 38.934,37 77 .868,75 5 39.884,54 79.769,17 
6 38.743,98 77.487,92 . 6 39.713 04 79 . 426 ' 13 6 40.682 23 81.364 ,54 
7 39.906' 28 79 .81 2,55 7 40.904,43 81 . 808,92 7 41.902,68 83.805,47 
8 40 .704,42 81.408,80 B 41.722,50 83.445, 09 8 42.740,73 85 .481,55 
9 41.518 ,50 83 .036,98 9 42.556,94 85 .113.98 9 43.595,54 87.191,18 

B 
''42 .348,88 c D 

10 84 . 697,72 10 43.408,07 86 . 816 , 24 10 44 .467,44 88.934,!l9 
11 43.195,87 86.391,67 11 44,276,23 88.552,55 11 45 .356,79 90.713168 
12 44.059179 88 .119149 12 45.161174 90.323,60 12 46 . 263192 91.527,94 
13 45.381159 90~763107 13 46.516159 93.033,30 13 47 .651182 95.303,78 

14 46.289122 92.579109 14 47.446,92 94.893197 14 48.604185 97 . 209,84 

15 -47.214,99 94.430168 15 48.395,85 96 .791174 
E 

15 49.579,94 99.154103 
c D 

16 50.568148 101.137,10 16 48.159129 96.318149 16 49.363,75 98.727167 -
17 49 .1 221'48 98.244187 17 50.351103 100.700,22 17 51.579'~84 103,159184 
18 50.104193 00.209,75 18 51.358104 102.716124 18 51.611,43 105 • 223103 
19 51.608107 03.216104 19 . 52.898178 105.797173 19 54.189 175 108.379172 
20 52.640123 105. 2íl0135 20 53 .956174 107.913,68 20 55.27315.4 110.547130 
21 53.693,03 107.385,94 21 55.035,87 110.071,94 21 56 .379!00 !~2.758,24 D E F 
22 54.766,87 109.533,67 22 56 .136 , 57 112.273,38 22 57.506,59 115.013,40 
23 55.862,22 111.724,34 23 57 . 259 , 29 114.518184 23 58.656 , 72 117.313,67 
24 56 .979 ,44 11 3.958,72 24 58.404 47 116.809 22 24 59.829 84 119 .659 93 
25 58.688,82 117.377,57 25 60.160134 120.313,48 25 61.624,73 123 . 249173 
26 59 . 862,59 119. 7 25,12 26 61.359,7 2 122 .719 ,74 26 62.857.22 125 • 714172 E F G 27 61.059' 84 122.119,62 27 62.586.90 125 . 174 , 13 27 64 .114,35 128.225' 87 
28 62.281,03 124.56 2100 28 63 . 838 ,63 127 .677 ,60 28 65.396,63 130.793,57 
29 63.526,63 127.0531 28 29 65.115 ,40 130.231,15 29 66.704,55 133.721,93 
30 . 64 .797,17 129.594,30 . ·- JO 66 .417 b9 132 .835 75 30 !68 .038 .. 63 1136 .077 .62 

CATEGORIA FU NCIONAL DE PROFESSOR = I = CATEGORIA FUNCIONAL DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO 

POS - GRADUADO - MESTRADO 

... NI VEL I 20 HORAS I 40 HORAS NÍVEL I 20 HORAS 40 HORAS 
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LEI N° 600!93-PMM, de 20 de dezembro de 1993. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a cons
truir o GinásiÓ Municipal Poliesportivo, nos ca
sos que especifica e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Macopá. 

Faço saber que a camara Municipal de Macapá de
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- F1ca autorizado ao Poder Executivo Munici-
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105. 222 ,80 
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141.574,70 

144.406,18 

147.293,03 

150.240.15 

pai, construir no ambito da área urbana do MunJcfpio de Ma
capá, o Ginásio Municipal Poliesportivo. 

Art. 20 - O Ginásio Municipal Poliesportivo tem por 
finalidade: 

I - atender a comunidade estudantil do Munidpio, na 
prática esportiva e desportiva; 

11 - criar espaço para atividades estudantis, nos even-
tos culturais e artfsUcos; -

m - abrigar a rede Munlcipal de ensino, juntamente 
com a comunidade, em atividades cMcas e educacionais; 

IV - garantir o acesso à prática esportiva e ao lazer, 
mediante atendimento especializado, para alunos portadores de 
deficieocia fíSica, assegurando-lhes equipamento adequado. 

Art. 3° - Cabe à Secretaria Municipal de Educaçao, o 
gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas no Giná
sio Municipul Poliesportivo. 

Ar· 4° - As despesas decorrentes da construçao dq 
Ginsll•i" ML"'icipal Poliesportivo, correrao à conta das receitas 
orçament.~ria<1 e extra-orçamentárias, em dotaçOes necessárias, 
para viabllizaçAo da presente Lei. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao. 
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·, 

DECRETO 'N' 682/93-PMM, de 14 de deumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que U1e silo conferid& pelo Art. 222-1, da L.O.M, 
de 20 de jturlto de 1992, 

CONSIDERANDO os constantes aumentos de óleos 
lubrifiCantes, combust{veis e peças de reposiçdo, que encarecem a 
manutençdo dos ~nibus que comp&m a frota das empresas con
-:ession4rias, bem como, os tmnos do O/feio n" 906/93-MCP, de 
?6/11/93, 

DECRETA : 

Art. 1" - Fica REAJUSTADO em 40% (quarenJa por · 
cento), o ~ço d& passagens nos &úbus que fazem linltas rtrba
nas no Municfpio de Macapd, passando as tarifas a serem cobra
das em CR$ 70.00 (Setenta Cntzeiros Reais), a partir de OI de 
deumbro de 1993. 

Art. 2" - Revogam-se as disposiç6es em contrdrio. 

Di-SE CitNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQVE-SE. 

PALÁCIO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de de
wnbro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal de Maca]Xf 

DECRETO N' 683/93- PMM, de 16 de deumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das aJribuiçõe.s que lhe sdo conferidas pelo Art. 222, Inciso n, da 
Lei ~ca do Municfpio e considerando o que consta nC? Oft
cio tr" 047/93-DMER/PMM, datado de 29 de owubro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1" - EXONERAR ROSEMlRO LEÃO DOS 
SANTOS,.da FunçtJo Gratificada de Cltefe da Seç4o de Tura
p/Dna~m, comspondente ao Código CAJ.201.3, do Grupo de 

'· Chefia e A&sisthtcia Intermedúfria- CA/.200, da Secretaria Mu
nicipal de Obras e VUJÇdo, a partir de 01 de novembro de 1993. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na dala de SU4 pu
.blicaçao, revogruJos as disposiç6es em contrdrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PaúkioLAURINDOBANHA, 16dedeumbrode 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PrqeiJo Municipal de Mocapd 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçdo, aos 16 
· dias do mls de deumbro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SecretArio Municipal de Adtninistraçilo 

DECRETO fiO 684/93- PMM, de 16 de deumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das alribuiçóu que 1M silo conferidas pelo Art. 222, Inciso li, da 
Lei OrpJnica do Municfpio e considerando o que consta no Oft· 
cio n" 047193-DMER/PMM, datado de 29 de outubro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1" ·NOMEAR EMTDIO BRAGA DOS SANJ'OS, 
ocupan1e lÜl ca1egoria funcional de Auxiliar Ttcnico em En~
nharia, Classe A, Nfvel 1, pertencente ao Qruutro de Servidores 
Estahlttfrios do Municfpio de Maca]Xf - Prefeittua Municipal. pn· 
ra exm;er a FunçtJo Gratificada de Chefe da SeçtJo de Tmop/D
nagem, coTTespondente ao Código CA/.201.3, do Grupo de Che
[14 e Assistência Intennedidrin - CA/.200, da Secretaria Munici
pal de Obras e Viaçilo, a partir de 01 de novembro de 1993. 

Art. 2" - Este Decreto entrn em vigor na data de sua pu
blicaçilo, re~ogndas as disposiç6es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
raltfcio LA URINDO BANHA, 16 de deumbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçilo, aos 16 
dias do mls de deumbro de 1993. 

JOÃO BFITENCOURT DA SILVA 
Secretário Mtuticipal de Administrnçilo 

DECRETO N' 685/93-PMM, de 16 de deumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribtlif<'u ~ lhe sdo conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei ~ica do Municfpio e considerando o que consta no Oft
cio n" 232/93-PRES/EMDESU~ daJado de 24 de novembro de 
1993, 

DECRETA : 
. 

Art. 1" : COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Empresa 
Mturicipal de Desenvolvilnento e Urbaní.zofdo de Macapd -
EMDESUR, o servidor CARLOS DE NAZARÉ TRINDADE 
P~panle da categorili~nal de MotoriJta, Códi
go AT-021, CIDsse C, Nlvel12, lotado na Secretaria Municipal de 
Admúwtraçdo - SEMAD, com &rus para a PrefeiJJua Municipal 
de Macapd, a partir do dia 08 de novembro de 1993. 

Art. 2" - Este Decreto enJra em vigor na data de SU4 pu
blicaçtJo, retroagindo seus efeitos legais a partir de 08 de novem
bro de 1293, revogadas as disposiç6es em conlrdrio. 

REQISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pablcio LA'uRJNDO BANHA, 16 de deumbro de 1993.' 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd 

Publicado nesta Secre.taria Mturicipal de Admiltistraçdo, aos 16 
dias do mls de deumbro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretdrio Mtuticipnl de Administrnçilo 

DECRETO N' 686/93-PMM, de 16 de deumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que Ote stJo conferidas pelo Art. 222-1, da L.O.M., 
de 20 de junho de 1992, combintJdo com o Art. 18-1, do Regula~ 
met(Jo do Serviço de Transporte de Passo~iros em VelcrUo.r de 
Ab1grlll e Transporte de Cargas do Municfpio de Mocop4 apro-
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vado pela Lei n11 364/90-PMM, de 26 de março de 1990, 

DECRETA: 

Art. 111 
• REAJUSTAR em 20% (VINTE POR CEfY· 

TO) as Thrifas Taximilricas dos Tdxis Esptciajs que servem ao 
Auoporto Jntmaociotuú de Macnpá, passando os valoru a serem 
cobrados de acordo com a Talnla anua ao presente Decreto. 

. 
.Art. 2" - As tarifas de que tratn o artigo anterior, pas

sardo a vigorar a partir do dia 13 de dezembro de 1993. 

Art. jt1 - Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicaçilo, revogando-se as disposiçoo em contrtúio. 

DUE CltNC/A, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Paüfcio LA.URJNDO DOS SANTOS BANH.A. em 16 de dezem

bro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapd · 

TABELA. DE TARIFAS PARA TAXIS ESPECWS 
ANEXO AO DECRETO JVO 686/93-PMM 

VALOR CJAUMENTO 

OI. Bairro .Alvorada (pr6ximo ao jt1 BEF). . . . . . . . . 830,00 
02 Bairro &frol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.130,00 
03. Bairro Buritizal. . . . . . • • . • . • . . . . . . . . . 1.000,00 
04. Baitro Central . . . ..... . ..... . .... : . . . 900,00 
05. Bairro Congós . .......... : . . . . . . . • . . 1.260,00 
OcS. Bairro Jesus de Nazarl. . . • . . . . . . . . . . . . . . 600,00 
07. Bairro lu/ido Ramos. . . . . . . . . . . . . . . . • . • 720,00 
08. Bairro do Muca. • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1.18o,OO 
Q9. Bairro Nova Esperança.. . . . . . . . . . . . . . . . 1.020,00 
10. Bairro Pacoval. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 980,00 
11. Bairro Perpétuo Socorro. . . . . . . . . . . . . . . . 1.170,00 
12 Bairro Santa 1nb. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.270,(!0 
13. Bairro Santa Rita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,00 
U. Baino Silo l.Azaro (Silo Jorge) . . . . . . . . • . . . 1.260,00 
15. Bai1TO elo Trem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.080,00 
16. Conjwuo Cabrolzinho. . . . • . . . . . . . . . . . . 1.540,00 
17. Cuba de Asfalto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.260,00 
18. Jardim Equatorial. . . . . . . . . . . . . . . • • . . • 1.260,00 
19. ConjuntodaEMBRAPA ........ . ....... 1.540,00 
20. Jardim Felicidade I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.440,00 
21. Jardim felicidade II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.620,00 
22 Jardim Felicidade JIJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.980.00 
23. Jardim Marco Zero. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.540,00 
24. Vila dos O/mira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.260,00 
25. Fazendinlaa. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . 3.60o,OO 
26. Igarapl da Fortaleza. . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.~ro 

27. Rio Mntapf (Balsa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.600.11(' 
28. Santana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.320 00 

Esta Tabela entra em vigor a contar do dia 13 tle deumbro de 
1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macnpá 

• 

· DECRETO JVO 688/93-PMM, de 20 tk tkumbro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapai, no wo 
de suas atribuiçoo legais e o que disp(Je o Art. 222, da Lei Orgd
nica do Munü:lpio de Macaptf. 

DECRETA: 

Art. 111 • Constituir a Comiuilo encarregada tk cOOI"tk
nar a organizoçilo e realizaçiJo da 2flJ REUNIÃO DO FÓRUM 
NACIONAL DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE TRANS
PORTE, a ser efetivada nos dias 10 e 11 de 1narço de 1994, em 

Macapd, sob o patroc(nio da Prtfeitura Municipal de Macapd, 
com os seguintes servidores do nwniclpio: 

PRESIDENTE : CLÁUDIO FERNANDES VASQUES ·Se
cretdrio Municipal de Planejamento, Urbanizaçilo e Meio Am
bknte. 

COORDENAÇÃO : ANA KARINA NASCIMENTO SILVA -
Dirttora do Depat1amento Municipal de Transporte Urbano. 

MEMBROS 
ORGANIZAÇÃO: Artur Magno Pontes SotiJo 
Haroldo Tavares Matos 
Arlindo Santana Silva 
Maria Gorete Drtarte de MoroU 
S4ndokJ M" do Socorro Goma de Barros 

RECEPÇÃO: Auceli Santos de Muanda 
H' Silvani do Nascimento da Silva 
Pkdade Lino VIdeira 
&atriz Fefreira dos Santos 
Maria Luiza Tom& Abraçado 

APOIO : Francunar Gomes Pessoa Ferreira 
Vctnia do Socorro Costa da Silva 
Mauro Augusto Marques Farias 
Aldine Sobrinho dos Santos 
losl Roberto Barreto Figueiredo 
Almir Gonfalves 

Art. 2" - A Comissilo ora constihúda, terd a competlncia 4e pro
ceder todas as. atividades inerentes e necesstúi~ para o sucesso 
doevoato. 

Art. jtl. A Comissilo ter4 o prazo de 60 (sessenta) dias para con
cluir todas as atividades iMrentes a orgtJIÚZilfilo do ewnto, a 
contar da data de assÍitaiW'a deste Decreto. 

Art. 411 
- Este Decreto entra em vigor a conJar da dota de sua pu

b/icOfilo, revot-.;ndo-se as disposiçoo em contrtúio. 

. .. , ... ·A-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Pa/Acio l.AUR/NDO BANHA, 20 de dezembro tk 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALtO PAES 
Prefeito Municipal tk Mocapd 


